
Legislando com Responsabilidade e Transparência

Indicação nº 048/2021

Excelentíssimo Senhor,
Valmir Pedro Tereza
Prefeito Municipal de Uruaçu/GO

Senhor Prefeito,

O vereador infra-assinado vem com o devido respeito e dentro das normas
regimentais em vigor, após ouvido o Douto Plenário, encaminhar a seguinte
indicação:

INDICO ao Excelentíssimo Prefeito da cidade de Uruaçu que verifique
a viabilidade de Criar a Unidade de conservação Municipal, e o Parque
Municipal de Preservação das nascentes do Rio Passa 3, localizada na
Propriedade do Sr. Jonas Augusto Araújo, Fazenda Macaco "Boa
Esperança" em nosso município.

JUSTIFICATIVA

Senhor Prefeito, nosso pedido visa a criação da Unidade de Conservação,

e do parque municipal de preservação das nascentes do rio Passa 3, com o

intuito de manter remanescentes florestais, preservar as espécies da fauna e

flora ameaçadas, raras, migratórias, endêmicas, e ainda possuir beleza cênica
com potencial para ecoturismo.

Vale ressaltar, que o referido rio, é muito importante pois contribui para o

abastecimento dos reservatórios da Saneago que sustentam nossa cidade.

Sugerimos que seja realizada o devido estudo a fim de indenizar a área
utilizada pelo poder público.

Dessa Forma, de acordo com as devidas possibilidades de nosso

Município espero de Vossa Excelência o atendimento a este pleito e renovo
meus votos de estima e consideração.

Gabinete do Vereador Francisco Carlos de Carvalho, Câmara
Municipal de Uruaçu, Estado de Goiás, (três) dias do mês de
setembro de 2021.

Francisc~--~alho
Vereador - PSL
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Rua Feliciano Custódio de Freitas, Quadra i ,2 e 3, Parque Alvorada
Uruaçu-GO / CEP: 76400-000
cor.tato: 162) 3357-1902

ROTl::.IRO DE CRIAÇÃO DE UMDADE DE CONSERVAÇÃO MUNICIPAL

Conforme Lei Federai nº 9.98512000, Dec,et0 :iº 4.340/2002 e Lei Estadual nº 14.247/2002

Processo administrativo. oue pode ser motivado a partir de demanda do município, da sociedade civil,

do l\iiinistério Público ou mesmo uma demanda conjunta de instituições e grupos sociais.

2-Aval\ação da Demandai

A demanda para criação da Unidade de Conservação pode partir do próprio município. Nesse caso,

reoricamentE:, já foi realizada urna avatiação pretrnlnar do potencial da área. Caso a demanda venha

da sociedade civil é recomendável que o órgão faça uma avaüação preliminar para identificar a

poten,:;1e!kfade da área visando a criação da Unidade de Conservação. Fatos a serem avaliados:

,. Re;nanescentes fiorestals ern bom estedo de conservação;

·· Presença ele· espécies da fauna e fior2, ameaçadas, raras, migratórias, endêmicas;

- Se~ reconhecida pelo Ministério do Me;o ,,\.,1bif,nttê, cerno Areas Pricrltárias para a Conservação;

·· Pcss·Jir beleza cênica ou potencial para ecoturismo:

- Ter recursos hídricos;

Te:· disponib,lidade de uso sustentável dos recursos naturais;

- Ter populações residentes na área.

Os estudos técnicos lêrn oor objeto fazer ava!:sçâo da 2líE':8 em ouestãc e devem ser realizados pelos

té~r,;cos da pre1eitutéi, equipe tée:nic:-~ contretaca ou até mesmo por uma mstituiçâo parceira. Os

estudos devem caracterizar o meio bióú:c, o meio 'ffsico e os aspectos socioeconómicos da área.

·· Biót~et;: consolidar ~- anaésar ac i•1rt'...1",..,.•~,·o·· ...... ,... biotóoicas a•1·-"" .... nívei ~ ,{ s .......· · · · · d.v - ~ ::;;e_ ;..., ....... iv ... ! ·J·. 1 :1-l;.• -...,.:-:- !... ,, , .:;,' ~ ~r-1~. ..is tia- ~! 1ncrpa1s espec1es a
faur,& 2 da i'lora com ênfase nas endêmicas raras e ameaçadas de extincáo caso exista. • •, ' . .._. ' '' '.. ,ç o.J '"'1 ye: 1 _..., C iV .

deverão 2J.i..resentar uma .... I"\..: r1-·e rl·~ oaisaoern ~ f I t ,""' •"'- :s uc: , ~d.~;c;:, , ....om 0ase ern e,emen os ao ciirna, da
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4- Definição da Categoria e Limites:

Concru.dc os estudos, os técnicos da Secretaria de li/leio Ambiente ou de outro órgão ambientai,

deverão propor a categoria mais apropriada à Unidade de Conservação. Posteriormente deverão
definir os !imites preliminares da Unidade de Conservação.

- Uriit::faides de Proteção integral: Estação Ecológica; Reserva Biológica; Parque Nacional;
Monumento Natural; Refúgio de Vida Silvestre.

·· Unidades de Uso Susfont:§vei: A.rea oe Proteção Ambiental; Área de Reievante Interesse

E:coiógico; Floresta Nacional; Reserva Extrativista; Reserva de Fauna; Reserva de Desenvoivimento
Sustentável; Reserva Particular do Patrimônio Natural.

5.. Consultas a Órgãos e Instituições

Consulta forma! aos outros órgãos públicos, como Secretaria de Agricultura, Secretaria de

Planej8mento, INCRA e outros que tenham interesse e desenvolvam atividades na região. Essa

consulta deverá ser formalizada em ofício, minimizando sobreposição de interesses e conflitos.

6- Consuttas Públicas

Cons\::.tern em reuniões públicas com a qarticipação da população locai e de outras partes

interessadas. /', consulta pública deve inclicar. de modo claro e em linguagem acessível. as

implicações: para a população residente no interior e no entorno da unidade proposta, e deve ter o:;
estudos técnicos e os mapas ampiarnente divu!gados a população.

7- Elaboração de Nota Técnica

Após a reaiização da consulta pública, os técnicos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente ou de

outro órgão ambiental, anaiisa;ão as sugestões apresentadas durante e após a consulta pública e

emitirão Nota Técnica favorável ou contrária (integral ou parcialmente). Inclusive, caso necessário.
podem ser propostas: inclusão ou exc!usão de áreas e mudança de categoria.

Elaboração de mapa e e memoriai descritivo c1a Unidade de Conservação, com a descrição das

coordenadas geográficas de cada um dos pontos que acompanham os vértices dos limites de

unidade. O mesmo pode ser elaborado utilizando uma base digital (cartas topográficas, bases
institucionais e i1112ge:1s de satélite georreferenciadas) ou através de uma carta impressa.
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Rua Felic:ano Cl!stódio de Freitas. Quadra 1,:2 e 3, Parque AivoradaUruaçt:-GO / CEP: 76400--000
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9- Elabor;;ção de Parecer Técnico

Toda a ciocume:itação técnica já gerada deverá ser consolidada, acompanhada de minuta de ofício,
minuta de expcsição de motivos e minuia do ato de criação da Unidade de ConseNação.

·rn- Elaboração de Parecer Jurídico

A assessoria jurídica emitirá um parecer informando se o processo atendeu os r..)quisitos legais

exigidos pela Lei N" 9.985/2000 e o Decreto Nº 4.340/2002 e, caso necessário, corrigindo/alterando

as minutas de oficio, exposiç20 de motives e ato dê criação. Em caso de parecer negativo, a
assessoria jurídica deve informa, as pendências que precisam ser regularizadas.

11- Ass1natw-a do .-L\to e Sua PubHc2çàio

O ato de c;i2ção de urna Unidade de Conservação deve indicar a denominação, a categoria de
manej-::-i, os objetivos, os lirnites a área da unidade e o ó;gão responsável por sua administração, a

população tradicionai beneficiária (Reservas Extrativistas e das Reservas de Desenvolvimento

Sustentável), a população ~radicionai residente, quando couber, e as atividades econômicas, de
segurança e de defesa envolvidas.

12- Cadastro Nacional da Unidade de Conservação

Depois da publicação do Ato de Criação da Unidade de Conservação, é fundamental que a prefeitura

rnuniclpal inclua a unidade no Cadastro Nacional de Unidades de Conservação (CNUC). O CNUC é

um banco dê dados que organiza e mantêm informações padronizadas das Unidades de

Conservação, geridas pelos mu:1ícipios; estados, união e por particulares. O cadastro disponibiliza

informações oficiais sobra as unidades cs conservação, além de possibiiitar a geração de relatórios

detaihaccs sobre ,:; situação das unidad6s, fãciiitando a reaiização de diagnósticos, a identific2ção de
probk,;mc.s e a tomada de àecisão.

'! 3- f{eferências Bfo!iográficas

Brasil. Roteiro p,a,a criação de Lmidades de conservação municipais. Ministério do Meio
Ambier.te, 1ª Ed., Brasilia-DF, 72p, 2010.

Brasu Roteil'o para criação de unidades de conservação municipais. Ministério do Meio
Ambiente, 2ª Ed., Brasília-DF, 88p, 2019.
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fUJXOGRAMA. DOS PROCEDIMENTOS PARA
CRSAÇÃODE

UNiDAOí: Df CONSERVAÇÃO
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